
 

Gabinete da Presidência – Gestão 2013 

 

Câmara Municipal de Vereadores Santa Maria 

Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 002, DE 2013. 
 

“Institui a campanha „Luz que se apaga, 

Santa Maria não paga!‟ na Câmara 

Municipal de Vereadores de Santa 

Maria.”  

 

MARCELO ZAPPE BISOGNO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 

Maria, Rio Grande do Sul, 

Faz saber que, em conformidade com o que determinam a Lei Orgânica do Município e o 

Regimento Interno desta Casa, o Plenário aprovou e Ele promulga a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Vereadores instituirá a campanha “Luz que se apaga, Santa 

Maria não paga!”, a incluir em todas as salas junto aos interruptores a referida mensagem.  

Art. 2º Os custos decorrentes da aplicação desta Resolução correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária. - 01.122.0001.2.108 – Manutenção das Atividades Administrativas do 

Poder Legislativo, nº 3.3.90.39.00.00.00 outros serviços de terceiros – PJ.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos dez (10) dias do mês de abril de 2013. 

 

 

 

 

Ver. Marcelo Zappe Bisogno 

Presidente 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Ver. Admar Pozzobom 

1° Secretário 
 

 


